
 Decretos
 DECRETO Nº 63.609, 
DE 31 DE JULHO DE 2018

Altera os dispositivos que especifica do Decreto 
nº 61.466, de 2 de setembro de 2015, que 
dispõe sobre a admissão, a contratação de 
pessoal e o aproveitamento de remanescentes 
na Administração Direta, Indireta e Fundacional 
do Estado

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do artigo 1º do 

Decreto nº 61.466, de 2 de setembro de 2015, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

I - o “caput”:
“Artigo 1º - Ficam vedadas a admissão e a contratação 

de pessoal, bem como o aproveitamento de remanescentes de 
concursos públicos com prazo de validade em vigor, no âmbito 
da administração pública direta, das autarquias, inclusive as de 
regime especial, das fundações instituídas ou mantidas pelo 
Estado, das empresas públicas e das sociedades de economia 
mista.”; (NR)

II - o § 2º, acrescentado pelo Decreto nº 63.397, de 21 de 
maio de 2018:

“§ 2º - Caberá ao Secretário-Chefe da Casa Civil autorizar 
a admissão ou a contratação de pessoal, em substituição, para 
cargos ou empregos em comissão, no âmbito das autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, 
instituídas ou mantidas pelo Estado.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Jânio Francisco Benith
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Antonio Tidei Lima
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de julho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.610, 
DE 31 DE JULHO DE 2018

Altera o Decreto nº 61.925, de 12 de abril de 
2016, de regulamentação da Lei Complementar 
nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016, que institui a 
Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP 
e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados ao artigo 2º do Decreto 

nº 61.925, de 12 de abril de 2016, os dispositivos adiante 
relacionados, com a seguinte redação:

I – o inciso I-A:
“I-A – Assistência Técnica;”;

II – os §§ 6º a 9º:
“§ 6º - A critério do Secretário da Fazenda, a CORFISP 

poderá contar, ainda, com Assistência Fiscal Técnica.
§ 7º - A Assistência Técnica, a Assistência Fiscal Técnica 

e o Corpo Técnico não se caracterizam como unidades 
administrativas.

§ 8º - A Assistência Técnica da CORFISP tem, em sua área 
de atuação, as atribuições previstas no artigo 139 do Decreto 
nº 60.812, de 30 de setembro de 2014, de reorganização da 
Secretaria da Fazenda.

§ 9º - A Assistência Fiscal Técnica da CORFISP tem, em sua 
área de atuação, as atribuições de que trata o artigo 141 do 
Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014.”.

Artigo 2º - O inciso II do artigo 2º do Decreto nº 61.925, de 
12 de abril de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – Corpo Técnico, composto pelos Corregedores Fiscais;”. 
(NR)

Artigo 3º - O inciso XII do artigo 4º do Decreto nº 60.812, 
de 30 de setembro de 2014, acrescentado pelo inciso I do artigo 
20 do Decreto nº 61.925, de 12 de abril de 2016, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“XII – Corregedoria da Fiscalização Tributária – CORFISP, 
com Centro de Apoio Administrativo e Assistência Técnica, 
podendo contar, ainda, a critério do Secretário da Fazenda, com 
Assistência Fiscal Técnica.”. (NR)

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de julho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.611, 
DE 31 DE JULHO DE 2018

Autoriza a Secretaria de Desenvolvimento Social a 
representar o Estado de São Paulo na celebração 
de convênios com Municípios paulistas e parcerias 
com organizações da sociedade civil, visando 
à transferência de recursos financeiros para a 
execução de projetos afetos à proteção integral da 
criança e do adolescente, devidamente aprovados 
pelo Conselho Estadual de Direitos da Criança e do 
Adolescente, e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Desenvolvimento Social 

autorizada a realizar chamamento público para celebração de 
termos de colaboração e de fomento, bem como a representar 
o Estado na celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil e de convênios com Municípios paulistas, 
que venham a constar de relações aprovadas por despacho 
governamental, publicadas no Diário Oficial do Estado, tendo 
como objeto a execução de projetos afetos à proteção integral 
da criança e do adolescente, devidamente aprovados pelo 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CONDECA, com emprego exclusivo de recursos financeiros 
captados pelo Fundo Estadual de Direitos da Criança e do 
Adolescente, criado pela Lei estadual n° 8.074, de 21 de outubro 
de 1992.

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, entende-se 
por projeto o conjunto de ações que abranjam programas de 
prevenção, de proteção e de defesa de direitos, bem como 
programas para cumprimento de medidas socioeducativas, 
a serem desenvolvidas em determinado período de tempo, 
exclusivamente com recursos captados pelo Fundo Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FEDCA), tendo como 
beneficiários segmentos de crianças e adolescentes, segundo 
as diretrizes previstas na Lei federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a cada 
convênio ou parceria deverá incluir parecer da Consultoria 
Jurídica que serve à Secretaria de Desenvolvimento Social e 
observar, no que couber, o disposto no Decreto nº 52.479, de 
14 de dezembro de 2007, no artigo 5º do Decreto nº 59.215, 
de 21 de maio de 2013, e no Decreto nº 61.981, de 20 de maio 
de 2016, cabendo ainda, após a assinatura do instrumento, a 
adoção do procedimento a que alude o artigo 13 do segundo 
dos referidos decretos.

Artigo 3º - Os convênios e parcerias de que trata o artigo 
1º deverão obedecer às minutas-padrão constantes dos Anexos 
I e II deste decreto, conforme o caso, podendo o Secretário de 
Desenvolvimento Social promover as adaptações que venham 
a se tornar necessárias em razão das peculiaridades de cada 
partícipe, vedada a alteração de objeto.

Artigo 4° - Fica instituída a Comissão Intersecretarial 
Permanente de Análise de Projetos e dos editais de chamamento 
público do CONDECA passíveis de financiamento pelo Fundo 
Estadual da Criança e do Adolescente (FEDCA), incumbindo-lhe 
a emissão de pareceres técnicos para subsidiar as decisões 
daquele colegiado.

Parágrafo único - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento 
Social coordenar os trabalhos da Comissão a que se refere o 
“caput” deste artigo.

Artigo 5° - A Comissão Intersecretarial Permanente de 
Análise de Projetos será composta por, no mínimo, 2 (dois) 
representantes indicados pelas Secretarias abaixo relacionadas, 

ANEXO I
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 63.611, de 31 de julho de 2018

TERMO DE FOMENTO/COLABORAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, E A [ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL], OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE [OBJETO DA PARCERIA], COM 
RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

O ESTADO DE SÃO PAULO, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Social, com sede na Rua Bela Cintra, nº 
1032, Cerqueira César, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 69.122.893/0001-44, representada neste ato, por seu 
titular,    portador da cédula de 
identidade RG nº   e inscrito no CPF/MF 
sob nº   , devidamente autorizado na forma do   
 , publicado na edição de  de   
de 2018, do Diário Oficial do Estado, doravante ESTADO, e 
[ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL], com sede  
  , inscrita no CNPJ/MF sob nº                               , representada 
neste ato, por seu   ,  , portador 
da cédula de identidade RG nº   e inscrito 
no CPF/MF sob nº   , doravante OSC, com 
fundamento no que dispõem a Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e o Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio 
de 2016, e suas alterações, resolvem firmar o presente Termo 
de Fomento, que será regido pelas cláusulas e condições que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Termo de Fomento decorrente de chamamento 

público nº   , tem por objeto a execução do 
projeto   , com emprego de recursos captados 
pelo Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
consoante o plano de trabalho, parte integrante indissociável 
deste ajuste (Anexo I).

Parágrafo único – O plano de trabalho poderá ser revisto 
para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, 
respeitada a legislação vigente e após proposta previamente 
justificada pela OSC e acolhida em parecer técnico favorável do 
órgão competente, ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada 
alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Responsabilidades e Obrigações
São responsabilidades e obrigações, além de outros 

compromissos assumidos por meio deste termo e respectivo 
plano de trabalho, os previstos na Lei federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, no Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio 
de 2016, e legislação e regulamentação aplicáveis à espécie:

I - do ESTADO:
a) elaborar e conduzir a execução da política pública;
b) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada 

por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e critérios 
de qualidade a serem observados pela OSC;

c) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 
objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados 
pactuados e pela correta aplicação dos recursos repassados;

d) prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que 
seja alcançado o objeto da parceria em toda sua extensão e no 
tempo devido;

e) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a 
execução do objeto da parceria, de acordo com o cronograma de 
desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto;

f) manter, em seu sítio eletrônico, a relação das parcerias 
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até 180 (cento 
e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

g) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo 
e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor da 
parceria e do signatário representante da OSC;

h) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), 
por ato da autoridade competente, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado;

i) emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação 
da parceria.

j) analisar os relatórios gerenciais financeiros e de 
resultados;

k) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC 
de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis;

l) disponibilizar na íntegra, em seu site eletrônico, o teor 
deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os relatórios 
gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de suas assinaturas.

m) viabilizar o acompanhamento pela internet dos 
processos de liberação de recursos;

n) na hipótese de inexecução exclusiva por culpa da 
OSC, o ESTADO poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio 
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 
manter a execução das metas ou atividades pactuadas, retomar 
os bens públicos em poder da OSC, qualquer que tenha sido a 
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens 
e/ou, assumir a responsabilidade pela execução do restante do 
objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado 
na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o 
momento em que o ESTADO assumiu essa responsabilidade;

o) divulgar pela internet os meios para apresentação de 
denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos;

II - da OSC:
a) apresentar relatório de execução do objeto e, na hipótese 

de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho, relatório de execução financeira, ambos 
elaborados eletronicamente por meio de formulários próprios 
constantes do sítio eletrônico do ESTADO e contendo:

dentre integrantes de seu corpo técnico, sendo pelo menos 1 
(um) deles servidor efetivo:

I - Secretaria de Desenvolvimento Social;
II - Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência;
III - Secretaria da Saúde;
IV - Secretaria da Cultura;
V - Secretaria da Educação;
VI - Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude;
VII - Secretaria do Emprego e Relações de Trabalho;
VIII - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.
Parágrafo único – As funções dos membros da Comissão 

Intersecretarial Permanente de Análise de Projetos não serão 
remuneradas, sendo, porém, consideradas de interesse público 
relevante.

Artigo 6° - Compete à Comissão de que trata o artigo 4° 
deste decreto a emissão de pareceres técnicos a respeito dos 
projetos aprovados pelo CONDECA, no âmbito de chamamentos 
públicos realizados por aquele colegiado exclusivamente para 
esse fim, na forma da legislação em vigor, os quais devem 
pronunciar-se, expressamente, acerca dos seguintes pontos:

I – nexo de causalidade entre o diagnóstico da realidade e 
as atividades previstas no projeto;

II - compatibilidade do projeto com o plano anual de 
aplicação dos recursos do FEDCA;

III - experiência do proponente na área do projeto e 
existência de outros projetos de objeto assemelhado por ele 
executados;

IV – identidade e reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria;

V – viabilidade técnica de execução do projeto, inclusive a 
suficiência dos recursos humanos e materiais disponíveis, assim 
como da respectiva estrutura física, à realização do projeto;

VI – viabilidade de que os objetivos geral e específicos, 
assim como as metas e resultados do projeto serão atingidos, 
considerando a metodologia descrita;

VII – adequação das etapas de conclusão do projeto, bem 
como sua compatibilidade com o cronograma de desembolso;

VIII – designação do gestor da parceria;
IX - forma como os órgãos da administração pública farão o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização, a fim de preservar 
a eficácia do projeto;

X - Impacto positivo do projeto na qualificação do 
atendimento, por meio do cotejo dos indicadores de resultados 
apresentados;

XI - compatibilidade dos valores previstos para os itens de 
despesa com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza.

§ 1º - Caberá ao CONDECA, por deliberação de seus órgãos 
competentes, na qualidade de gestor do FEDCA, certificar a 
conveniência e a oportunidade dos projetos.

§ 2º - Poderá o CONDECA, por deliberação de seus 
órgãos competentes, valer-se de parecer técnico da Comissão 
Intersecretarial de que trata o artigo 4º deste decreto para 
subsidiar a decisão sobre os projetos inscritos no chamamento 
público.

Artigo 7º - O monitoramento e a avaliação das parcerias 
celebrados na forma deste decreto serão realizados nos termos 
da Seção VII, do Capítulo III, da Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014.

§ 1º - Para a implementação do disposto no caput 
deste artigo, bem como para a realização de pesquisas de 
satisfação com os beneficiários das parcerias, a Secretaria de 
Desenvolvimento Social e o CONDECA poderão valer-se, na 
forma da lei, do apoio técnico de terceiros ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de 
aplicação dos recursos, estando autorizados a representar o 
Estado nos respectivos instrumentos.

§ 2º - O relatório técnico de que trata o artigo 59 da Lei 
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, será elaborado 
pelo CONDECA, na forma fixada por deliberação de seus 
órgãos competentes, devendo referido relatório ser submetido 
à Comissão de Monitoramento e Avaliação da Secretaria de 
Desenvolvimento Social.

§ 3º A avaliação dos resultados do projeto pelo CONDECA 
poderá indicar alterações e inovações a serem feitas nas 
políticas públicas ou mesmo a adoção da proposta inicial como 
política pública a ser incluída no orçamento do ano posterior.

Artigo 8º - O Titular da Secretaria de Desenvolvimento 
Social poderá expedir, por resolução, normas complementares à 
execução deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de julho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de julho de 

2018.
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